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PR E F E I T U RA DO MUNI C I P I O DE A RAR A OUAR A 

LEI N2 3.437 
Ol!i\ 25 do morço de I 988 

/dtcr n dinpoaiç.Õofll dta lei. 
3. 258 r de 16 de dcu:embro 
I 985, inclue par~ grafo e 
outr~~H'I tu~c)vi t.IÔn<.: ino . 

O Paa:Frtr() no t~UNICfPIO UE ARAI~AOUAI~Ar t::e tudo 

d o são P;;au.l ce, no CJ'HH"t; ~c i v Jll' GU..llv utri buiçÕe:3 l c ~.JIIl! Ô r:J , Q du o.cor 
do coa o que decretou a C~mQra Municipal em sesseo e~traor~in= · 
ria de 08 . de março. de I 988, pe•o~~o1uJga . a seguinte lei,. :- -

' 

Artigo. 19 - A TABELA VI para & ·cobrança ·da T~ 
xaxa de Publicidade a que ~e refere o artige». 55 . da . Lei nil 3.258, ; 

.Jo, 16 ,fo. detll<tMbro d.- I 985, P•"•• a · Yi oor•r, çQ,. o•· souu i nte~. o! I 
t:eraçÕo:t a-

' 
i I 

%,DA ;Uf PRÀ·zo ITEM I UNIDADE 

2 
, 

fmuncioa d~ publicida de 
Propaoonda .pintada d i. r o ta01cn to , 

: s obro rnuro• ou. parede s d e imo -. 
VO tll d o t e re: e i t•t).ll ; -

, 
Ate 50 m2 p/rn2 ou 

froção 20% anual 
I 

O e 51 m2 a 100 M2 p/m2 ou 
fração 30% onuol 

De I O I m2 o 500 m2 p/f'Jt2 ou 
f. ração 40'_t . ünual 

O e 501 m2 .. 2 .. 000 n 2 p/D2 ou 
froç;u 50%. nnuol 

Acima de 2.001 m2 p/m2 ou 
frof;Õo 60% ~nu~ I 

3 Pub I i c~ i d 6 d c r· o I nt i "'" li ot ividn 

de oxc••cide no I ()C ( , I r ufii xa da 
no po r te c x t ornéa de ct: t;uhcleci 
mentos 6nduotri o i a, C() IDQ I'Ci ü i fi 
e do llt'e~:•taç;o d e serviços. Jl/m2 Q" 

- .·., ... , .. , 
fração 12% anual 

1:' 

Art i uo. 2~ - No r•eferido artigo inclui- oo pu

r;gr·~fo, com e9t8 rcdoçÜo t-
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PIICF f.IT lllll\ DO MLIN I CI I'I() IJE 1\ll/\HI\UUI\nA fi.02 

,. § 5111: - N''u p .:u no 1 ~~ " I", t.e·,~ i 1'\HI p in l•nlo!'J, ;, 
obt• i g.ot.ir i a o lll..Jnç;;o ne I t; ~ 11 tio m'smer.a da autor ii •oção forneci d_., 
pelo Prcfc itur·~ p.nrn o publ icôdi.Hfto , •1 fim de p r•opiciar o ncu f;::O~ 

tro lc pela fi$calixoç;o munic~pol . N 

1\rt· Ã.!JI~I 3" - ftJ$• ., III~U't)O, ~llJlp,,)<.I'.~C-)11' 'J'HH:il•4.) ·~ U Jll'ill i 

n;im, pt .. evi:ito~• no!i j,; ci t~hB1.:n u ft:c uu, fic;.to p r oioiJ.t, <• pin t ur•o d; 

nm~tCo d~ p cQr&OIO!I f f nica:ll. ~·(dV(l o~ que (3Q jwn d ., fit•nt.no. indiv i 
duuis p oo·to2Joru:!l dt.~ Codaatt·o (;e,·.oO tf,, Contribuinte~ - C .. G.C .. , c;; 

jo n~mc••o dev~, .. .; conotar dê! ,,ubiiÍ c i dede.. -

Artigo 42 - (qto l~i entrar; em viaor na doto 
do suB publicação, r•ovogadtl3 os disposiçÕoa ~m - contr;,•1 io, vo·todo-

PREFEITURA 00 MUNICfPIO OE ARARAOUARA, oo~ 2~ ( vinte !e cinco') ,. 
I I 

de março do I 988 ( mil . novecentoa. .· o oit:lte,. a o .it:o 
I 1 1 

I i) . 
, 

-o i a•ctor 

I 

CLOOOALOO MEOINA 
-Prefoito . Municipal-

>-; ' I 
···I I 

uu -

-0 i rc.l tcw do de Expod.iante-
1 
I 

Registrada ~a fls. nRs. 075 e 076 do livro co~pet~nte nR 26 • 

PROCESSO .NR 1.103/66- •pc: I 
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